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ANEXO I – Orientações para solicitação e pagamento de inscrição em evento

1. Cadastrar Processo Digital SGPe:
· Assunto: 1267 - Aquisições e contratações;
· Classe: 93 – Processo sobre Contratação de Serviços;
· Setor de Competência: UDESC/ESAG/DPPG;
· Interessado: docente contemplado;
· Detalhamento Assunto: Pagamento de inscrição em evento para (nome do interessado) com recursos do Edital nº 31/2024 – PRODIP/ESAG;
· Município: 8105 – Florianópolis.

O processo deverá ser recebido na Direção de Pesquisa e Pós-Graduação com pelo menos 40 (quarenta) dias de antecedência à data final para o pagamento da inscrição no evento.

1. Incluir e assinar TODOS os seguintes documentos (juntamente com esse check-list preenchido) e encaminhar para o seu DEPARTAMENTO (UDESC/ESAG/CHAP, UDESC/ESAG/CHAE ou UDESC/ESAG/CHCE):
	☐	Preenchimento do Formulário de Inscrição em Evento (ANEXO IV);

	☐	Plano de Recuperação de Atividades e Indicação de Aproveitamento dos Conhecimentos na UDESC (ANEXO V)

	☐	Documento de Oficialização da Demanda, conforme IN nº 001/2024 – PROAD (modelo disponibilizado na página do PRODIP/ESAG);

	☐	Termo de Referência, conforme IN nº 001/2024 – PROAD (modelo disponibilizado na página do PRODIP/ESAG);

	☐	Mapa de risco, conforme IN nº 001/2024 – PROAD (modelo disponibilizado na página do PRODIP/ESAG);

	☐	Cópia da ficha de inscrição no evento;

	☐	Cópia do aceite do trabalho;

	☐	Cópia do trabalho, em que o interessado conste como docente da UDESC, na forma de primeiro vínculo institucional;

	☐	Cópia da Programação do evento;

	☐	Identificação de apoio parcial, em caráter complementar, da CAPES, CNPq, FAPESC, FINEP ou outra agência de fomento, se houver;

	☐	Cópia da Página do Evento que contém os valores das inscrições;

	☐	Currículo Lattes atualizado, referente aos últimos três anos (2022, 2023 e 2024);

	☐	Caso tenha sido contemplado anteriormente para participação em evento com recursos do PRODIP, o docente deverá comprovar a submissão daquele trabalho apresentado em periódico;

	☐	Parecer favorável do Departamento em que o professor esteja lotado, nos termos da Resolução Consuni Nº 371/2005, artigo 8º, Inciso I, Alínea A;

	☐	Certidões Negativas de Débitos Fiscais Municipal, Estadual, Federal, FGTS e Trabalhista válidas da empresa organizadora do evento;



1. Tramitação:
1. Professor interessado envia o processo para Departamento para aprovação do plano de recuperação de atividade do docente aprovação da Direção de Pesquisa e Pós-Graduação;
1. O Departamento encaminha para a análise e aprovação da Direção de Pesquisa e Pós-Graduação;
1. Direção de Pesquisa e Pós-Graduação encaminha para homologação do Conselho de Centro da ESAG;
1. Conselho de Centro da ESAG encaminha para Direção de Administração para demais providências.
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